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"Dispõe sobre Nomeação da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo 

	

Sa&íra lns Pierette 
	

Simplificado 	para 	Contratação 
Mat. 353 
	

Temporária de Profissionais" 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso 

do Sul, Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas atribuições legais de acordo com o inciso 

VII, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, e considerando a 

necessidade de contratação temporária com base na Lei Complementar no 072/2019; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Processo Seletivo Simplificado para 

Contração Temporária de Agente Administrativo, que será de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Gestão Pública. 

Art. 2° Fica constituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação Temporária de Agente Administrativo. 

Art. 3° A Comissão de que se trata o artigo primeiro desta Portaria, fica assim 

composta: 

Presidente: Vicente Pereira Felizari 	 ' 

Secretário: Felipe Denadai Duarte de Souza 

Membro: Valdemir Riquelme Roda 
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Parágrafo único - A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta 

de seus membros, cujas decisões serão tomadas por maioria simples de voto, cabendo ao 

presidente o voto de desempate, quando necessário. 

Art. 4° São atribuições da comissão, realizar todo o trabalho técnico de organizar, 

coordenar, executar e concluir os trabalhos necessários à realização do Processo Seletivo 

Simplificado, com o objetivo de seleção de candidatos aos cargos em designação temporária. 

Art. 50  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Glória de Dourados/MS, 27 de dezembro de 2021. 

Aristeua antes 

Prefeito Municipal 


